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19.859.630/

0001-44

LR DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS MÉDICOS EPP

RUA

SALGADO FILHO, ,

1616 - NOSSA

SENHORA DAS

GRAÇAS

PORTO

VELHO - RO

LEANDRO

RIBEIRO

FERNANDES

BATISTA

004.235.872-

85

(69) 3302-

2125 / 2141-

7017 / 3301-

7501

17.472.278/

0001-64

GOLDENPLUS COM. DE

MED. E PROD. HOSP. LTDA

RUA DAS

ROSEIRAS, 50 -

CENTRO

BARAO DE

COTEGIPE - RS

MARCELO

MARÓSTICA

820.347.290-

72

(54)

3523-2202

03.595.984/

0001-99

JR LACERDA MATERIAL

MEDICO HOSPITALAR EIRELI

AV LAURICIO

PEDRO

RASMUSSEM, QD.

S LT. 01, 549 -

VILA SANTA

IZABEL

GOIANIA -

GO

LOURIVAL

CESAR BORGES

JUNIOR

509.588.101-

25

(62) 3261-

5064/

98234-3466

28.345.933/

0001-30

BRAMED COMERCIO

HOSPITALAR DO BRASIL LTDA

Rua Mario

Passos Costa, 378

- Campo Grande

CARIACICA

- ES

LUIZ

FREDERICO

FEITOSA OLIVEIRA

099.183.327-

94

(27)

3070-6870

09.222.411/

0001-04

CENTRALMIX COMERCIAL

LTDA

RUA

NICARÁGUA, 2360

- EMBRATEL

PORTO

VELHO - RO

MATHEUS

PEREIRA

NASCIMENTO

026.472.712-

67

(69)3226-

9414 / (69)

99258-3715

34.758.599/

0001-49

MEDICAL DA AMAZONIA

LTDA

Endereço:

Rua Rafael Vaz e

Silva, , 3091 -

LIBERDADE

PORTO

VELHO - RO

FABIOLA

ESTEVES DA

ROCHA

426.073.102-

53

(69) 3223-

5348 /

32117717

29.408.508/

0002-96

Lynx Trading Company

Importação Exportação e

Distribuição LTDA - ME

Av. Nossa

Senhora

deFátima, , Nº

2.116, - Carlos

Prates

BELO

HORIZONTE -

MG

Bruno Porto

Rodrigues

073.575.886-

70

(31) 3786-

4147 /

98359-0329

01.122.234/

0001-74

Import Service Material

Médico Hospitalar Ltda

Av. Rio de

Janeiro, , 1500,

sala 15 - CENTRO

LONDRINA

- PR

José Rubem

de Souza

238.285.609-

20

(43)

3336-3330

34.562.495/

0001-64

AMAZON COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA

RUA RIO

PACAVI - CONJ.

COL, 186 - SÃO

JOSÉ

MANAUS -

AM

SEBASTIAO

REIS COELHO

GUIMARÃES

945.057.212-

72

(92) 99339-

8931 / 3618-

1555
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CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar ao

alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencentes a jurisdição de Ariquemes, localizadas no Município

de CACAULÂNDIA, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa Estadual de

Alimentação Escolar - PEALE, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após

autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)

dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso

II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o

período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados,

em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da

ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração

de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de

pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d”

do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços,

as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em

ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme

disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado

vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste

se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao

licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o

melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual

18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da

Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da

licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15 do

Decreto Estadual nº 18.340/2013.
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A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante a

vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a

preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso

nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXOÚNICO

desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM

DA ATA
ESPECIFICAÇÃO UNID

CONSUMO

ESTIMADO
MARCA

PERCENTUAL

DE DESCONTO

EMPRESA

DETENTORA

1

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de

grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade.

Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir

da data da entrega - pct de 5 kg.

KG 1118 Bernardo 3,99%
L S DE

BRITO LTDA

2

Café em pó - Torrado e moído,

acondicionado em embalagem aluminizada,

íntegro, resistente, vedado hermeticamente.

Com identificação na embalagem (rótulo)

dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade.

Deverá apresentar validade mínima de 04

meses a partir da data da entrega.

Embalagem contando no máximo 1000

gramas.

KG 13 Trevizani 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

3

Farinha de tapioca da região, Subgrupo

Granulada, Tipo 1. Embalagem: saco plástico

transparente, atóxico, inviolável e resistente,

que garantam a integridade do produto até

o momento do consumo. Rotulagem de

acordo com a legislação vigente, deverá

conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto. Peso líquido de até 1kg. Período de

validade mínima de 120 dias a partir da data

de entrega.

KG 59 Bernardo 0,01%
L S DE

BRITO LTDA



Sexta-feira, 5 de maio de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/15869
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 05/05/2023, às 13:00

Rondônia, ed.  84 - 73

4

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de

sujidades, materiais estranhos, parasitas,

larvas e umidade. Embalados em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos,

não violados, resistentes e acondicionados

em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de validade (Mínima de

06 meses a partir da entrega). Pacote de 1

kg

KG 136 Bernardo 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

5

Feijão preto - tipo 1, isento de sujidades,

materiais estranhos, parasitas, larvas e

umidade. Embalados em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em

fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de validade (Mínima de

06 meses a partir da entrega). Pacote de 1

kg.

KG 50 Bernardo 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

6

Macarrão tipo espaguete – embalagem

resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do

produto, embalagem contendo no máximo

1000 gramas. Isento de sujidades, parasitas

larvas e material estranho. Apresentar

dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e validade do

produto (mínima de seis – 06 meses a partir

da data de entrega).

KG 204 Liane 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

7

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo

ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem

manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie.

Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do

consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de

lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

KG 474 Friboi 8,65%
L S DE

BRITO LTDA
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8

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo

ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem

manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de

tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses,

tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A

embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data

de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de até 2 kg.

KG 169 Friboi 4,54%
L S DE

BRITO LTDA

9

Charque bovino dianteiro – 1ª

qualidade, baixo teor de gorduras.

Embalagem a vácuo, saco plástico

transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do

consumo. Acondicionado em caixas

lacradas. A embalagem deverá conter dados

de identificação, procedência, nº de lote,

data de validade (mínima de 06 meses, a

contar da data de entrega), registro do

órgão de inspeção sanitária. Pacotes de, no

máximo 1 kg.

KG 74 Riomar 6,32%
L S DE

BRITO LTDA

10

Frango congelado, peito – com osso, em

peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem

manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico.

Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo

ou bem lacradas, com denominação do

nome do produto, fabricante, endereço,

registro no órgão de inspeção sanitária.

Data de fabricação e validade (mínima de 03

meses, a partir da entrega).

KG 236 Avenorte 9,97%
L S DE

BRITO LTDA

11

Frango congelado, inteiro - de 1ª

qualidade, sem tempero, apresentando cor

característica, textura firme, superfície sem

limosidade e viscosidade. Pesando

aproximadamente 2kg, em embalagem

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com

denominação do nome do produto,

endereço, registro no órgão de inspeção

sanitária. Data de fabricação e validade

(mínima de 02 meses, a partir da entrega).

KG 391 Avenorte 0,01%
L S DE

BRITO LTDA
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12

Creme de leite - UHT homogeneizado,

sem necessidade de refrigeração.

Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de

validade mínimo 06 meses, a contar da data

de entrega. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de validade.

KG 12 Mococa 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

13

Leite integral UHT – Por processamento

UHT (Ultra high temperatura), embalagem

não amassada, não estufada, resistente que

garanta integridade do produto. Apresentar

dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e validade do

produto (mínima de 04 meses a partir da

data de entrega). Caixa tetrapak de 1 litro,

esterilizada e hermeticamente fechada.

L 556 Nilza 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

14

Manteiga - A embalagem deverá

apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, quantidade do

produto, prazo de validade (pelo menos 06

meses a partir do recebimento) e

informações nutricionais e rotulagem, de

acordo com a legislação vigente.

Embalagem de 500g.

KG 5 4cachoeira 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

15

Biscoito Salgado (água e sal / cream

cracker), com odor, sabor e cor

característicos, acondicionado em

embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente de dupla face, contendo 400

gramas. O produto, assim como sua

embalagem, deverá estar em conformidade

com a legislação vigente, constando marca,

data de fabricação e validade mínima de

seis (06) meses. Isento de sujidades,

parasitas larvas e material estranho.

KG 57 Dallas 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

16

Extrato de tomate - Isento de

indicadores de processamento defeituoso.

Sem corantes artificiais, isento de sujidades

e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo.

Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e

prazo de validade (Mínima de 6 meses a

partir da entrega). Embalagem de 340g.

KG 105 Val 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

17

Leite de coco industrializado – produto

obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor

característicos, não rançoso. Embalagem

vidro ou tetrapak não amassada, não

estufada, resistente que garanta integridade

do produto. Apresentar dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de

06 meses a partir da data de entrega).

Embalagem contendo no máximo 1000ml.

L 21 Inga 0,01%
L S DE

BRITO LTDA
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18

Milho verde em conserva - sem

conservantes, em grãos, acondicionada em

recipiente íntegro, vedado hermeticamente

e limpo, resistente, não amassado, não

estufado, com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,

peso, fornecedor, data de fabricação e

validade (mínima de 04 meses a partir da

data de entrega). Isento de material

estranho. Contendo 200g.

KG 67 Sofruta 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

19

Torrada industrializada - de boa

qualidade. Embalagem de polietileno

atóxico, resistente, com dados de

identificação que apresente informações

nutricionais, quantidade do produto, data de

fabricação, data de validade e nome do

produtor. Embalagens contendo de 320 g à

1 kg.

KG 36 Perfil 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

20

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor

clara, sem umidade ou sujidade,

acondicionada em pacote plástico

transparente, íntegro, resistente, vedado

hermeticamente, fd 30 kg- pct de 2kg.

Deverá apresentar validade mínima de 6

(seis) meses a partir da data da entrega.

KG 66 DOCE DIA 0,81%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI

21

Azeite de dendê – embalagem limpa,

não violada, resistente que garanta a

integridade do produto. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir

da data da entrega. Embalagem de máximo

500 ml.

L 42 cepera 0,13%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI

22

Castanha do Brasil (Pará) beneficiada –

Produto limpo, em embalagem plástica

resistente e atóxica que garanta a

integridade do produto, a vácuo.

Embalagem de 500g a 1kg. Exclui-se o

recebimento de produto com aspecto de

mofo e/ ou fermentação, odor estranho e

impróprio ao produto.

KG 7 iracema 0,73%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI

23

Folha de louro - Folhas secas e sãs,

limpas, de coloração verde pardacenta, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento

de materiais estranhos a sua espécie,

acondicionada em saco plástico

transparente atóxico, resistente e

hermeticamente vedado – pacotes de 12g.

Data de fabricação e validade do produto.

UNID 26 bernardo 1,63%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI
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Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado,

obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto

límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900

ml, resistente e transparente que garanta a

integridade do produto. Com identificação

na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade. Validade mínima de

12 (doze) meses a contar da data de

entrega.

UNID 184 concordia 1,42%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI

25

Sal – marinho, iodado, refinado, com

granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem

plástica atóxica, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto, em

pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de

12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

KG 26 bernardo 6,38%

ZAQUEU

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

EIRELI

26

Laranja pera – maduros, frutos de

tamanho médio, aroma e sabor da espécie,

uniformes, sem ferimentos ou defeitos,

firme e com brilho. Embalagem em saco

plástico atóxico ou acondicionado em caixa

plástica vazada.

KG 296 In natura 10,33%
L S DE

BRITO LTDA

27

Limão - de 1ª qualidade, fresco, livre de

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas

e larvas, tamanho e coloração uniforme,

bem desenvolvido e maduro, com polpa

firme e intacta. Embalagem em saco

plástico atóxico ou acondicionado em caixa

plástica vazada.

KG 35 In natura 3,31%
L S DE

BRITO LTDA

28

Melancia madura - de 1ª qualidade,

graúda, de primeira, livre de sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração

uniforme, devendo ser desenvolvida e

madura, com polpa firme e intacta.

Acondicionadas em caixa plástica vazada.

KG 444 In natura 2,90%
L S DE

BRITO LTDA

29

Melão - de 1ª qualidade, graúda, de

primeira, livre de sujidades, parasitas e

larvas, tamanho e coloração uniforme,

devendo ser desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta. Acondicionadas em

caixa plástica vazada.

KG 133 In natura 2,74%
L S DE

BRITO LTDA
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Tomate - de 1ª qualidade, in natura,

tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de

fertilizante. Deverá estar em perfeito estado

para consumo, sem defeitos graves como

podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com

manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalado em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intacto ou caixa

plástica vazada.

KG 353 In natura 2,25%
L S DE

BRITO LTDA

31

Vagem - Produtos sãos, limpos e de boa

qualidade, sem defeitos, suficientemente

desenvolvidos, com aspecto, sabor e aroma

típicos da variedade; uniformidade no

tamanho e na cor. Não serão permitidos

rachaduras, perfurações e cortes.

KG 36 In natura 2,21%
L S DE

BRITO LTDA

32

Alho nacional branco – graúdo do tipo

comum, cabeça inteira fisiologicamente

bem desenvolvido, com bulbos corados sem

danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de

100 g a 1 kg.

KG 13 In natura 2,60%
L S DE

BRITO LTDA

33

Batata doce - Tamanho grande ou

médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou

defeitos, firmes e com brilho, sem corpos

estranhos aderidos a superfície externa.

Embalada em saco plástico atóxico ou caixa

plástica vazada.

KG 55 In natura 2,72%
L S DE

BRITO LTDA

34

Beterraba - Tamanho médio, uniforme,

sem ferimento ou defeito, tenro sem corpos

estranhos ou terra aderida à superfície.

Embalada em saco plástico atóxico ou caixa

plástica vazada.

KG 73 In natura 3,73%
L S DE

BRITO LTDA

35

Cebola nacional (branca) - Tamanho

médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, tenra e com brilho. Acondicionada

em embalagens novas, limpas e secas, que

não transmitam odor ou sabor estranhos ao

produto.

KG 77 In natura 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

36

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho

médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, sem corpo estranho aderido a

superfície externa. Embalagem em saco

plástico transparente e atóxico a partir de 1

kg.

KG 410 In natura 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

37

Pimenta de cheiro - 1ª qualidade,

tamanho e coloração uniformes, sem lesões

de origem física ou mecânica, perfurações e

cortes, como também manchas bolores e

sujidades. Acondicionadas em embalagem

plástica atóxica resistente e transparente.

KG 5 In natura 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

38

Pimentão verde - 1ª qualidade,

tamanho e coloração uniforme, sem lesões

de origem física ou mecânica, perfurações e

cortes. Embalagem saco plástico atóxico ou

acondicionado em caixa plástico vazado

KG 3 In natura 0,01%
L S DE

BRITO LTDA
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Pimentão Amarelo - 1ª qualidade,

tamanho e coloração uniforme, sem lesões

de origem física ou mecânica, perfurações e

cortes. Embalagem saco plástico atóxico ou

acondicionado em caixa plástico vazado

KG 3 In natura 0,01%
L S DE

BRITO LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL

1
L S DE BRITO LTDA
CNPJ: 07.481.547/ 0001-03
AV JARU Nº 2320- SETOR 03
ARIQUEMES/RO Fone (69) 98486-3798

LEDOAL SOARES DE BRITO
CPF: 139.121.942-20
REPRESENTANTE

EMP. RAZÃO SOCIAL

2

ZAQUEU COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI
CNPJ: 38.542.295/ 0001-09
RUA DOS

RUBIS Nº 1424, PARQUE DAS GEMAS
ARIQUEMES/RO Fone (69) 9.9263-7664
ISAQUE GONÇALVES DOS REIS
CPF:

439.820.269-20
REPRESENTANTE

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços Interina/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Revisado por:

SUELEN TORRES DA SILVA

MARIA LÚCIA SAID CARNEIRO

Protocolo 0037708501

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 105/ 2023

Data da Publicação no DOE: 05/ 05/2023 Data da Homologação: 24/ 04/2023 Processo nº 0029.092648/ 2022-08

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar ao

alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencentes a esta jurisdição de São Francisco do Guaporé

contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa Estadual de Alimentação Escolar -

PEALE, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após

autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)

dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso

II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93


